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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA

 
 

PORTARIA Nº 468, de 20 de setembro de 2022
Designa gestor de Acordo de Cooperação Técnica.

 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA – AGRODEFESA, no uso
das atribuições legais conferidas pelo art. 50 da Lei nº 20.491/2019, c/c art. 26 do Regulamento da Agrodefesa, aprovado pelo
Decreto 9.550, de 08/11/2019;

Considerando o Acordo de Cooperação Técnica nº 37/2022 (SEI nº 000031462765) celebrado entre a Agência
Goiana de Defesa Agropecuária - AGRODEFESA e o Laboratório Federal de Defesa Agropecuária em Goiás - LFDA–GO;

Considerando  a necessidade de designar um gestor para acompanhamento da gestão do citado Acordo  de
Cooperação Técnica, nos termos da Cláusula Terceira, letra "c", do citado Acordo, resolve:

 
 

Art. 1º Designar a servidora MARIZA DA SILVA MENDANHA, CPF nº 280.***.***-53, Fiscal Estadual
Agropecuário, para compor a Coordenação do Acordo de Cooperação Técnica nº  37/2022,  celebrado entre a União, por
intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento  e a Agência Goiana de Defesa Agropecuária, visando o
incremento das ações do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária em Goiás.

Art. 2º A Coordenação do Acordo de Cooperação Técnica será responsável por:
I - gerenciar a parceria;
II - zelar por seu fiel cumprimento;
III- coordenar, organizar, articular, acompanhar, monitorar e supervisionar as ações que serão tomadas para o

cumprimento do ajuste;
IV- resolver os impasses gerados para o cumprimento deste Acordo;
V- elaborar relatórios de acompanhamento do Acordo com a solicitação dos partícipes.
Parágrafo Único - As atividades desenvolvidas pela servidora designada nesta Portaria são consideradas

serviço público relevante e não ensejará remuneração de qualquer espécie, sendo prestadas sem prejuízo das atribuições
próprias do cargo ou função

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
 
 
 

SÉRGIO PAULO COELHO

Presidente em substituição


Decreto de 24/08/2022 - DOE/GO Nº 23.86
 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por SERGIO PAULO COELHO, Presidente em Substituição, em 23/09/2022, às
11:32, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000033863218 e o código CRC
2B6E7190.
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Documento assinado eletronicamente por FABRICIO BORGES
AMARAL, Presidente, em 27/09/2022, às 10:17, conforme art.
2º, § 2º, III, “b”, da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

<#ABC#332736#82#389017/>

Protocolo 332736

Agência Goiana de Assistência Técnica,
Extensão Rural E Pesquisa Agropecuária –

EMATER
<#ABC#332802#82#389087>

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PE Nº 020/2022
OPresidente da EMATER, no uso de suas atribuições legais, resolve
HOMOLOGAR a ADJUDICAÇÃO referente ao Pregão Eletrônico Nº
020/2022, Processo 202212404000313.

ITENS EMPRESA VENCEDORA VALOR
TOTAL R$

1 COOPERQUIMICA
INDUSTRIAL LTDA - ME

8.025,00

2 GSI COMERCIO E
SOLUÇÕES LTDA

18.150,00

3,4,5,9 VIRTUE COMERCIO
LTDA

7.742,5

6,7,8 EVM SUPRIMENTOS
LTDA

24.250,00

10 LUMA COMERCIO E
SERVIÇOS

4.450,00

Pedro Leonardo de Paula Rezende
Presidente

<#ABC#332802#82#389087/>

Protocolo 332802

Agência Goiana de Defesa Agropecuária –
AGRODEFESA

<#ABC#332737#82#389016>

Extrato da PORTARIA Nº 468, de 20 de setembro de 2022
O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA, no uso das atribuições
legais conferidas pelo art. 50 da Lei nº 20.491/2019, c/c art. 26
do Regulamento da Agrodefesa, aprovado pelo Decreto 9.550, de
08/11/2019;
Considerando o Acordo de Cooperação Técnica nº 37/2022 (SEI
nº 000031462765) celebrado entre a Agência Goiana de Defesa
Agropecuária - AGRODEFESA e o Laboratório Federal de Deesa
Agropecuária em Goiás - LFDA-GO;
Considerando a necessidade de designar um gestor para
acompanhamento da gestão do citado Acordo de Cooperação
Técnica, nos termos da Cláusula Terceira, letra “c”, do citado
Acordo, resolve:
DESIGNAR a servidora Mariza da Silva Mendanha, CPF nº
280.***.***-53, Fiscal Estadual Agropecuário, para compor a
Coordenação do Acordo de Cooperação Técnica nº 37/2022,
celebrado entre a União, por intermédio do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento e a Agência Goiana de Defesa
Agropecuária, visando o incremento das ações do Sistema Unicado
de Atenção à Sanidade Agropecuária em Goiás.

José Essado Neto
<#ABC#332737#82#389016/>

Protocolo 332737

Agência Goiana de Regulação, Controle e
Fiscalização de Serviços Públicos – AGR

<#ABC#332742#82#389024>

AGR
EXTRATO Nº 17/2022

AAgênciaGoiana deRegulação, Controle e Fiscalização de Serviços
Públicos - AGR, na forma legal, torna público para o conhecimento
dos interessados que autorizou o cadastro nos serviços não regular
no transporte coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros do
Estado de Goiás, de que trata a legislação vigente, das seguintes

empresas e órgãos públicos:

Processo nº 202200029005482
Interessado: BOULEVARD TRANSP. E TURISMO LTDA
Resolução nº 350/2022 - CP

Processo nº 202200029005493
Interessado: VALDEIR JOÃO MACHADO 56711140125
Resolução nº 351/2022 - CP.

Processo nº 202200029005511
Interessado: ALX TRANSPORT LTDA
Resolução nº 352/2022 - CP.

Processo nº 202200029005517
Interessado: STADBUS TRANSPORTES LTDA
Resolução nº 353/2022 - CP.

Processo nº 202200029005567
Interessado: V L TUR TRANSPORTES EIRELI
Resolução nº 354/2022 - CP.

Processo nº 202200029005572
Interessado: TRANSULASSES. CONS. EM LOGÍSTICA EIRELI
Resolução nº 355/2022 - CP.

Processo nº 202200029005583
Interessado: HUGO HENRIQUE E. GOMES 01527820106
Resolução nº 356/2022 - CP.

Processo nº 202200029005592
Interessado: LEONARDO R. BORGES 04416772319
Resolução nº 357/2022 - CP.

Processo nº 202200029005593
Interessado: MUNICÍPIO DE GOIANDIRA
Resolução nº 358/2022 - CP.

Processo nº 202200029005604
Interessado: TERRAÇO SERV. E ASSESSORIA LTDA
Resolução nº 359/2022 - CP.

Processo nº 202200029005623
Interessado: BASSANI TRANSP. E TURISMO LTDA
Resolução nº 360/2022 - CP.

Processo nº 2022000290055606
Interessado: WS TRANSP. LOC. E CONSTRUÇÕES LTDA
Resolução nº 361/2022 - CP.

Processo nº 202200029005661
Interessado: FUNDO M. DE SAÚDE DE GUARINOS
Resolução nº 362/2022 - CP.

Processo nº 202200029005671
Interessado: R P M TRANSPORTES LTDA
Resolução nº 363/2022 - CP.

Processo nº 202200029005804
Interessado: CONCÓRDIA LOGÍSTICA S.A.
Resolução nº 364/2022 - CP.

Processo nº 202200029005695
Interessado: LEANDRO R. DE ANDRADE 94477094191
Resolução nº 365/2022 - CP.

Processo nº 202200029005807
Interessado: V3 TRANSPORTES E., LOC. E TURISMO LTDA
Resolução nº 366/2022 - CP.

Processo nº 202200029005827
Interessado: GERALDO EUFRAZIO P. JÚNIOR & CIA LTDA
Resolução nº 367/2022 - CP.
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